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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Comélio Procópio - PR

Em: 24/07/2001.

Atenciosamente,

~Ç)~~
Denise Mari~da Sil~

Marketing de Relacionamento
Programa InterIegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
Camélia Procópio - PR que constituem as folhas de 01 a 04 devidamente
numeradas e rubricadas.

Em: 14.08.2001
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÃMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PR-4 1210/2005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, co.m sede no. Palácio. do. Co.ngresso. Nacio.nal - Praça das Três Po.deres, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando. cama ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, do.ravante
deno.minado. ÓRGÃO EXECUTOR, à Vista da sucessão. promo.vida pelo. Ato. da Co.missão. Direto.ra n" 4, de
2003, que transfo.rmo.u o. Centro. de Info.rmática e Processamento. de Dadas - PRODASEN em Secretaria
Especial de Info.rmática - SEI, e em co.nfo.rmidade co.m as termas do. Co.ntrato. de Emprêstimo. n" 1123/0C-BR,
celebrado. entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o. BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho. de 1999, neste ato. representado. pelo. Direto.r Geral do. Senado.
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a cÃMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, co.m sede na
Rua Paraíba, n" 163, Co.mêlio. Procópio.-PRneste ato. representada par seu Presidente, Vereado.r AGENOR DO
NASCIMENTO FILHO, reso.lvem celebrar o. presente Co.nvênio., regendo.-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas
cláusulas e co.ndições seguintes:

CLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Co.nvênio. tem par fmalidade estabelecer e regular a participação. da CASA LEGISLATIVA no.
PROGRAMA INTERLEGIS, nas termas estabelecidas pelo. Co.ntrato. de Empréstimo. 1123/0C-BR, ftrmado.
entre a República Federativa do. Brasil e o. Banco. Interamericano. de Desenvo.lVimento., co.m as seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promo.ver a criação. e a o.peracio.nalização. da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;
,.

II - promover '? intercâmbio~a permuta e a cessão de técnicas, conhec~entos,programas e equipamentos
entre os convenentes;

III -e~timular a produção., captação. e disseminação. de info.rmação. de int";";sse das legislado.res brasil~ir~~:.de
fo.rma a demo.cratizar o.acesso. às info.rmações nece.ssárias ao.desempenho. de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Co.nvênio. o. Regulamento. de Participação. do. Programa Interlegis, publicado. no.
Diário. do. Se,nado. Federal de 27/05/1999 e mo.diftcações que Vierem a ser promo.Vidas,de aco.rdo. co.m o.dispo.sto.
na Cláusula 4,09 do.Co.ntrato. de Empréstimo. n." 1123/0C-BR. .

~.3 - Se necessário, poderã9 ser elaborados. e desenvolvidos pelos cop.venentes, em conjunto, projetos específicos
vinculadas ao.s o.bjetivo.s do. PROGRAMA INTERLEGIS, caso. em que serão. fo.rmaÍizado.s par termas aditivas a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

:u' : São. atribuiçõe~ do.ÓRGÃO EXECUTOR:

1- to.rnar dispo.niveis à CASA .LEGISLA TIVA as bens destinadas à utilização no. PROGRAMA
INTERLEGIS, co.nfo.rme CLÁUSULA QUARTA deste Co.nvênio.;
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11- incentivar o. desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
.BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponiveis, via internet,
imormações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir. a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1" São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrntura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e rDanutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

. ,. ' ,

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
. PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuãrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e.pagaros
~erviços de tele~omunicação, energia elétrica e provedor de internet; .

VI _manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposiçãbda Comunidade
.Virtual do Poder Legislativo; .

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

, , ...
VIIf - pi~iriover a i~clusão, a exclusão e a atualização das infoimações do cadastro de usuãrios e direitos de

acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
~ep);E:'do.'Sên'âdo. I',eder,a f; ,Fqntf:i(6,/{3'I.I';25fBt:. iJE'P: iO{B'F90~_'8 r
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
'meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA: O
DESENVQL VIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXÓ são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

11.1.1 - Antes de [mdo o prazo 'de vigência do Projeto BRAJ98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR.definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) , e,o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD),a destinação [mal
,dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 '- A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares, ou s~rvidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

,4.2.1 -O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura ,de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIV Ano ato da instalação.

4.3 - São de excluSiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do' pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda dagaráDtià. - ,

4.4' ~,Durã.nte" o' penado ,de garantia,. as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadaS única.e
ç,xclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ' , : , ' ,

" 4:4d- A manutençào corretiva~ quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
,co"forrne no;mas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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45 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

1- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(AIle) doMINISTÊRlO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA.

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigên.cia ~oincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁusuLA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 c:A re,s~isão do presente Convênio poderá se dar:

1"- antigavelniente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificaÇão escri~ enviad~ co~, ~o
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula on condição prevista neste Con~ênio, em especial qu";'to à
. fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

,medi1U1tenotificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa? .

III - judicialmente, nos .termos da legislação.

?? -:-.Em q~isquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
progriuilás fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.



~4;ff;;'~_~~~"'~W*~~lS-~£N~S;~:Sff¥S;.~~~i:;:-_~'t7:iT:tf7:~"ii.~. .

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;"

II - as informações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

•

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEP1, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos. omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qnaJquer questão porventura suscitada
em 'decorrência deste. Convênio.

E, por estarem d~ acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias dej~al teor~" forma,
para.um só 'fim,juntamente com as testemunhas.

Brasília, \il.~de ~~de2005 .

Verell'dorAgenor do Nasciment Fílbo
Presidente da Câmara Municipal de Comélio Procópio

•
;-.,

Agac el da Sílva Maia
Dir or Geral do Senado Federal

Testemunhas:

!,

Mar.c~o SamP3:io.Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

"An{bàJ. Ser.Qi O Carrea Pédàt1t:i
Representante da Camara Municipal de' Comélio "
Procópio . .. \J.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
o . Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
o Sistema de Automação de Escritório SUN Starüffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus.

i "

.ó:' ',,1'
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,a Maia. Dirclnr-Geral. pelo Inlerlegil: Senador Erraim Mnmi,. pela
Conlratada: Câmam Munici",,1 de Cerro Azul/PR - Vereador Jo..enci
'~b
ESrECIE: Convênio n' : PR-412f)91200~ _ MODALIDADE: lnc_
~igillilid,dc. OBJETO: EstabeleceI e regular a paniclpaç,l.o da Cosa

~;g~:;~lir;:t:c~~,:~n~~:~'~E~IT~~c'11F~c;t~<YK1~~
BRASil e O BANCO 1:-<TERAMER1CANO DE.DESElWOLV1-
MEt-W - BID. ASS[NATURA: 27/[212005. VIGE:-<C1A: A contar
da dala de n"inatura. e"m vi~éneia cquj,'o.leme â duraçAo do Pro-
graIM Interlegis. Signatário: pel" S""ado fedcral:Or_ Agaeiel da Sil_
,'a Maia. DirelOr-Gcral. pelo lnlcrlcgis, Senador Efraim Morais. pela
ComraUlda: Câmara Munkipal de CianortclPR - Vereador Deolindo
Antônio Novo

ESptCU::: Conv&lio n' t PR-4121012005 ~, MODALIDADE: Ine-
~Iglbihdade. ODJETO: ESlaliel~jjiilãi' a participação da Casa
Legislali,'a nO Programa Interkgis. eO:lf9nne os lcnnr" do Controlo
de Cmpréstimo. cekbrado entn: a REI'Ual.lCA fEDERATIVA DO
BRASIL C O BANCO T!'o'TERAMERICANO DE DESG'<VOLV1.
MENTO - 1ll0. ASSiNATURA, 24/]0'2005. VIGENClA: A C1)nlar
da dala de as,inaJul"I. com "igência C4uivaleme ií dura,Ao do Pro-
grama Inter1c-gi:>.Sil:naWio: pel" Senado Fc<!crnl:Dr. Agacicl da Sil-
va Maia. Diretor-Geral. pelo [nler1egi" Senadol El"raim Morail. pela
Contnuada: Camara Municipal de-çomélio'ProcópioiPR '- Vereador
Agcnor do N•• cimen!o Filho '----- __ o --.

i:SptC][::: Co",bio n' : PR-412J4.'2005 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: EslJlbelecer c rcgular a parlicip~Ao da Ca<a
Legi!lali,-a no Pro/;ram3 lnlerlcgi~. conr9rme os tcrmos do Contraio
de EmpréslilOO, edebrado enlrc a REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL. e o BANCO INTERAMERICANO DE Dr"sENVOLVI-
).,iENTO . BID. ASSINATURA: IIIl0I20m. VIGÊNCIA: A eomar
da dala de assiIlaluTll. com vil!&1cia equivalente li duraçno do Pro-
I!mmll InlrnCJlis. Signatário: pelo Senado FcdC11lI:Dr_Agadel da Sil.
,'a Maia: Diretor.Gcml. pelo Interlegis: Senador Efraim Morais. pela
Contralada: CâmllJ'a Muoicipal de FaxinallPR . Vereador Gilberto
César Taborda

ESPÉCIE: C'lnvênio n' PR-41236'2005. MODALIDADE: Ine.

t~~~V~~,:~e~~~~~a~=!~~ ~;~W~~~~~':;~~~~~
de Empn!slim'l. eclehrado enlre a REPlJBLlCA FEDERATIVA DO
BRA.S1L e o !lANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO . DlD, ASSINAnJRA: 19I1IJ12005. VIGÊt\'C1A: A contar
da dala' de assinalum. com vigência equivalenle j dum,ão do Pro-
gramo 'nterlegis. Signatârio: pel'l Senado Fcdeml:Or. Agaciel da Silo
va Maia. Oín:lor-GCrllI. pelo Inlcrlcgi" Senador Ermim Morai,. pela
Conuamda: Câmara Municipal de Francisco Beltrilo!PR - Verrndor
Euclides femira do<;.Santos

ESPEC[E: Con,-cnio n' . pR--41115l2{11}5. MODALIDADE: Inc-
.,iSibilidadc. OBJETO: E.<tal>c1e<:crc rcçular a l'articipaç~" da Casa
Lcgisl:Ulva no Progmma Interlr-g", cont9"O" os Icrmo~ do Contrato
de Emprktimo. celebrado enlrc 1\ REPUBlICA FEDERATIVA DO
!lRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID, ASSP.-lATURA: 07/10,'2005. VIGÊNCIA: A CO:llJlr
da data de a.<"natura. com vigêneia equivalente ã duração do Pro--
grama 'nlerTegis_ Signatário: pelo Senad'l Fcderal:Dr. Apeiel da Sil.
va Maia. Diretor-Geral. pelo [nterlegis: Scnador EfOlim Morais. pela
Contratada: Câmarll Munieipal de Goi""r&PR • Vereador Jo,.; Lope~
RodriS"""
£SPÉC1E: ConvÔllio n' ; PR--4124412(MI5• MODALIDADE: Inc-

t~~b;~e.~~~g-r~;laE.~~~l~C;::. ~o~~~~ ~~='dA~ tn~~~~
de Empre.timo. cekbraoo enlre a REPlJBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 1!,<'T13RAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO • BIO. ASSINATlJRA: 1011012005. VIGENClA: A contar
da dMa de 1IS!'nalura. com "igência equkalcnle â duração do Pro'
~rama Imeri"1!is. Signatário: pelo Sell3do Federal:Dr. A~aeiel da Sil.
,'a Mai:l.. DirClOr-Gcral. pelo IntcrICJli!: Scr.ador Efraim Momi,. pela
Contralada: Ornam Municipal de GU:'Irapuava/PR • Vcreador Vallair
Siqueira .••••llIerlli
ESPEC[E: Con'-enio n' : pR.41216l2005 • MODALIDADE: Inc.
.,igihilida.:le. OBJETO: E.sLlhclccer e "'guiar a panicipaçAo da Casa
Lcgi~laliva no Programa Inlcr1egi!. cnnf9m!C o, termo, do Conlram
de Empréstimo. celebrado cnlre a REPUBUCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE. DESENVOLVI-
MEI'nO . BIO, AssrNATURA: 24'10.'2005, VIGENelA: A co,lIar
da data de !lS.,inalura. com vigência equiv'alente à duração do Pro-
grama htterlegis. Signalário: pel'l Senooo Fc<!eral:Ol. Agaeiel da Sil-
va MMa, DirelOr-Gcral. pelo InICr1cgi" Senador Efmim Mnl'lll"- pela
Conlrlltada: Câmara Municipal de lporillpR - Ven:ado, Edmilson Fcr.
reira do~ Snnto~
ESPÉCIE: Com'enio n' : PR-4121712005 . MODALlDA[)l::: IDe.
~ig,bilid:uJc. ODJETO: E,"lbeleC'Cr e regular a panicipaç!o da Casa
Legislativa no Programa Inlcrlcgis. conr9rme o! lermos do ConlratO
de I:mpréslimo. celebrado eotre a REl'lJBLTCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DES£''1VOLVI.
MENTO - BID, ASSINATURA: 2411012005. VI(jENClA: A C1)lllar
da data de a"inarura, eom vigência cqui\'alcnle à dum.lo do Pro.

grama lnlencg,s. Signatàrio: pelo Senado Federal:Or. Asaciel da Sil-
,'a Ma;"- Diretor-Geral. pelo Interlcgi~: Senador Erraim Morais.. pela
Contratada: Câmara Municipal de r"aip<lrã'PR . Vereador Anlônio
VHa RcaJ

ESPÉCIE: Convênio o' : pl{-4121812005 - MOOAI.1DADE: Inc.
xi/;ibilidade. OBJETO: Estaheleccr e regular a panicipaçllo d" Casa
Legislaliva no Programa Interlegi!. C1)nformcO!' temlO!' do Conlralo
d. Empré;lirno. celehradn eOl,e a REplJAlICA FEDJ::RAnVA DO
BRASIL e o BANCO INTER ..••.MER1CANO DE DESENVOLVI.
MENTO - IlID. ASSINATURA: 11!IOI20115.VIGENCIA: A Nnlar
da dal. de "-',inaIUrll, eom vigêneia cquiva!cOle à duração do Pro.
Grama laterlegis. SiGnatário: 1"'10Senado F'cderaI:Dr. ASaeiel da SiI-
V1lMais. DirelOr-Geral. pelo Interlcgi.: Senador Efraim Momis. pela
Contratada: Câmarn Municipal de Jttarezinbo1PR • Vereador Vilela
Jnsê Samana
ESptCIE: Con,-enio n' . PR412381200S - MODALIDADE: [ne_
xigihílidade. OBJETO; Eslabclcccr c regular a parti"ipação da Casa
Le/;i~lali"a no Programa lnterlcgis. conf~rmc o~ termos d,~ CO~trat'l
de Emprestimo. eelcbmdo Cn:re a REpUaUCA fEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO lNTER.AMER1CAl"O DE lJESEKVOlVI.
MENTO" alD. ASSINATURA: 241l0nOO5. V[GÊNClA: A contar
da da13 de ".•.•inatura. eom ,'igeneia cqu;..-alenlo li dura,Ao do Pro-
grama lnterlegis. Signalârio: pelo Senado federal:Dr. Agaeiel da Silo
,'a Maia. Direlor-GcraJ. pclo InterleGcs: Senador Efraim Morai~ pela
Contralada: Câmara Munkipal de Lapa1PR - Veroad", .Jo.'IoRenalO
Leão Ar01"1SO

ESPÉCIE: Con".,nio n' : PR..4lnt),i2005 • MOOAlID ..'DE: Inc-
,igihilidade. OBJETO: Esmt>clecer c rcgular a par1i"ipaç~'l da Casa
Legislali"a no Progmmn Inlcrlegis, coM9rmc 0\ ICI1lIOSdr>CommlO
de Empréslimo. cclebrado entrC a REPlJBl.1CA fEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD, ASSINATURA: 24110r21¥)5. VU;ÊNCIA: A onnlar
da dal, dc a."inatura. com vigência equivalente il dllmç~o dn Prn-
grama Interlegi". Signal"rio: pelo Senado FedemLDr. Agaciel da Sil.
,n Mllia. Diretor-Gcral. pelo [nlcriegi" S.nad", Erraim Ivlorai" pcla
Con1rlltnda: Câmara Municipal de NN'a EspcrançalPR • Vereador
Clãu.dio Antônio de Brilo

EXTRATU l)E 1;o.:F.XIGIIlII.lIJ.\nE rH: 1.ICl"IAÇ,\(l

Pmce);."" n' 833105-3 Ol>j.ln: Contrata.1i" de licencia"",,nlo de base
de dados do DN£ • DirctÍlrio Nacional de Endcr.ços. de p,opricdade
da Emp=a Brasileira de Com:i", e Tclegraros - ECT'"; Cnm.rnlll;:;le:
SCCTClariaEspecial de Informalica - Prndascn; Contrmada: Emprc.<a
Brasileira de Comi"" c Telégrafos - ECT.; Mod.1lidade: inexigibi.
lidade de licitação. fudamealada no incc"" I do arL 25 da l.ei n'
8666!93: Valor Anual eMimado: R$ 56.R70,OO; Reconhecimento da
situaçAo dc inexigibilidade de licitaçi!o: Evaldo Gome, Carneiro Fi.
lho, Direlor do I'rooa.<en: RalirlC~Ao: Agacic1 da Si I", Maia. Direto,
Geral do Sentido Fcderal

f:XTR,Hl)S Ilf: TERMO<; MlITlVOS

proCl~~'o: PD 2162!04.0; 8pécie: Primeiro Termo Adili,'o dc p",r.
r,*aç~o, de 21 dc oUluhro dc 200(> a 20 dc nutuh", dI: 2Ot17. a.)
CO:ltr:lto n' 2br2005. celcbrado com a Amáica Ternologi. de In•
formatica c ElcL-n'e!elronieo, LTOA.EPP .• cOm hase roa !ua Clausula
Dêeima Segunda c no Inei,o 11 do Anigo 57. da Lci n' 1\.661\193:
Dvlla,~o: As dC'SpC'S.sdecom:ntes do pre!oCOlCIn~lrum"nto correrto ii
conta da Alividade 01.126.0551.4060.0001 - Gc<l.'lo do Siltema de
10fnnnlÍliea - Elemento de Despesa 33.90.3'1 - Ouuas seT"iço' de
Teferira'; Empenho n' 2006NE000032. de 02'0[12006: A.""i.arura:
20/1012006; Signatários: peJo Pro"la,co: -"'gaeiei da Silva Maia. Di_
relor_{,eral do Senado Federal. pela Contrala'~1: fâbio pi,"",lo Calelli.

hpi-cie: 5' Tenl\o Adili,'o ao Conlralo CnOOJOlIl1. Procc,so'
009454101-2. Objeto: O COnlrlll0 fica prurmgado de 14 dejaneim de
2007 a 13 de janeiro de 200£. Pmgra,na de Trabalho: Signatârios:
pelo Senado federal: Dr. Agaciei da Sih-a Mai/\. DirclOr.Gcral. pela
Conlmlada: Luiz Robcno Veiga de $.1 • Rotw;:noSantos C Araújo

SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

Pmc"".O' PD n' 0141106--2; E,p,;eic: ContOlto n' M2120fl6. celebrado
COII'" "CrI Soluç6"" em lnfolm:\liea Ltda: Objeto: Aqui,ieão de 3
(!Tês) unidad~ Luop E'pan,ion de ~ loilo) 1"B. cada. pcrf31'cndo o
lotaI clt 24 ("inte c qualrol TR brolos. cm di,eo. Scrial ATA de no
G!l. cqu;'lllcntcs a 20 ("ime) 1"B liquidn". para o equil'amenlO de
annMcnamer.IO sccunrl.i:io dc dados R2UO. de propriedade do Pro.
d/\.<cn. fahricado da empresa NeIAPP. com in~t,lao;ão e Pr<";laçAode
serviço< de IISlistência tccoica duranle o período de garanlia. por
meio de rnnnUlen,OCs prevcntivas c corretivas. com fornecimento de
pc,1IS nOva, c originais; Modalidade: Prega0 n' 14112006: Valor Glo-
hal: RS 429.ROO.OOiQUlllrocento, e vinte e no,'e mil e oitocenlOS
reais): Dota,oo: A, dc>;pesa~deeorrenlC'S do Con:rom correrão ii c'lnta
da Atividadc OI.126.lJ551.4060.0001 - Gcs:Ao dn Siswna de In.
fomuitica _ Elemento de Despesa 4.4.911.52 - Equipamento e Malerial
Pcrmanente do O:--çnmcntodo pRODASEN - "r""do ,ido empcnl>ada
medianle Nota de Empenho n' 2006NE000454. dc 19 dc ourubro de
2006; A~inttlura: 27/1112006: Vigência: 12 (doze) mcses à parti, do
Termo de Aceite: Signatários: 1'.10 Pmdllf>Ca:Seoador Efraim Morais.
pcla Coatralada: Hiran Riellrdo Fr:lnco da Silva.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

Por mmiv,,", de oroem técnica roi adiado "sine dio . o I'reglio
em cpigrafe ..

losr; MIS~L\,lllUR(;() UOS S S, \IACH."DU
I'reg.",i",

"YISOS)lE UClTAÇ.-\O
I'R£G!\O ,,' 19112IJtl6

~~~~~, ed: ~~~~~~i'me~~~a=~I~~~uf:~ d~~~~I~~ ~.~
encomenda cxprcs.<a do SENADO e da Secrclluia Especial de Edl.
lo:a,~o e Pul>hCIIÇõe!- SEEP. de até 20 kg por umdade. por via a~rea.g::~l~f.;'~i:7/7~:Y'~~~~a e~n~~~iiv~ ~d~ ~c~~~ó~i~mn",;
edllal. Abcr1ura: dia 13(lrc7(;) dc dezembro d. 2006 ã.<0'J:30h (oove
hom, C trinla minutos). Local de realização Anex" I do Senado

~~~:rai0611~' B'lf-3ó~~la 31~1~3~rJml~2fl)~' /;Ó~{:;n'1CJc5EJj'ia~
(wwUI.scnado.gov.br). alra"é, dos links lieila.õcs e eomITIlOs.A,i5O

1c';;~'~~~i~~~~~~~~~çf,,'d~ :~~~ ~~;;';~1~~oB;~ed~
Rra~il. AIra,,,", de GUia de Recolhimmlo da União' GRU. romecida

{j~fd;rc\~~~~~"n~~g 1~~l~,~~;~oe 2rfl~~'.\;i(~~ir~~i~~
em nome do Fundo E.special do Senado

Jtl~F AlJ~i\"'EM\lURr;o DO;; S, S, M."CH.AI){J
P"'z"riro

TO~IAD .•• DI:: PIlr.ÇOS:>i' IIJ'ZOI1/i_Sr

Objeto' çonlralaçAo de ern[Xesa çspccializada parn exec"cão de ohra
dc rerorm.1 nas Instalações Cl"" da USllla Geradora do Sen3do. Abcr.
III,m:Dia [) (treze) de dezemb:-o de 200~. lls 14:30 (qualO..-zehora.' e
ltInla minulo,). Local de rcaliz..llçlloAnexo I do S.nadn federal, 15'
andar. Sala de Reuniõcs da CPl. Jnformaçõcs:, pelo fone 1(61)
3311-3036. 3311.3014/3311_2713: Cnp,a do Edtlal: (w""",seno.

~~~'~Je,,~~"~~~'~~~ê ~;ilê~t I~,e~~~:od<ô ~d'ii&igc".~~~~
I. mediante a al?"'s.ntru;~o do reciho de depósito no Banco do Brasil.

tpT~~~~~~SiJe~~~i::':lhi~~n\~~~RJo'T~c~':li;i~: t~li~
dade Fe"orecida 0200~4000rll. n'l VAlord. RS 10.00 (dez ",ais). em
nome do Ftmdo Espec,a[ do Senado.

lU~L\I'" Df: PREÇOS roi' 111!IlOIi_Sf"

~k~~~ã~C:~\~~lc~~d~mlrcMd~~:~~J1~br~m!O~:C!~~~::7o~

~~i~~i~~~~6~e~~ I~~~~~~:;r~d~~e\ 5' t;"d~r ~~al~'1c
Rcuniõcs da CPL. lafonnac<'>es: pelo fone (061) 3.111.3036. 3.111-
3014/.131\.2713. Cópia do tdilJll: lWWW.•CTIadO..gov.hrl. atmv6 dns
link." he'L1çócs e conlmlOs. Avi,o de licitaç<'>c. • S~ad" ou no
I!ulehê da CPl. 15' Mdar do Edifieio Ancw [. mcdl~me a '2're.

~n~~~[~~c~l~d~eU~~~~"~IOR~ll%~~~~~i:~. t;~'j~~~nad~~

~:fgot'l~~.~~i,n;:f~~od;~;~~Ó'.~ fdO:~~a~;J. ~~dn~r~,t~~°Puc~~~
E'l'ccial dn Senado.

JOSE A1JSi\"'[MBlJR(;O [lOS 5. S. IvIACIf."'DO
1'r::,,'''<'llIC,ia CI'L

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FIi:DERAl.
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAo

EXTRATI) D~: COl'.'TR.\TH

COnlralo n" 19'J.Ifl('.eckbrado entre o STr c a empresa Enco:n Ener-
gia e Comércio LIda. (Proce~'o n6.5271. OhjClo: LocaçAo ce no.
brcal:_ C1)m rnmecimeato de equipamento.e di' material ineluido.
se",'iço< de in~13laçilo. Fundamemo lcgal: Lei n. 1(,66(,1~3_no 0.-
erclO n" 3.555'2000 c na Lci n" 10,52011002. Programa dc Trabalho:
021)f,1Il565/i3590lm. Nature7il da Despe,",,: J3~0.1~. Noln de Em-
penho: 20\I6NEOO20~~. de 141111116.Valor global uimcstra!: RS
25.2YO.OO.Assinalum e vigcneia: 1~'llI1(ll16. A",inam: pclo STf. Sr.
C1ênto Moreira Ca.'taoon - Secrelârio d. Admini~tmçllo: pela COü.
lralada, Sra. !':arine ROOrib'llesSoarcs lvlome<

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAl. •
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO lH~ INEXIC;lB'L1DAUE m: L1CI'IA("ÁO

No POJoCCSso!l.•: 26,02212006, Ohjclo: para fazer face a de~pesa
deco",enle do p"'gr:u"" denominado "Gereoe1amento de Proj.to, e
MS l'rojcct"'. Fundmnenl0 Legal: Artigo 25. 11,da Lei n" 8.6tí6l9.1
Valor: RS 4R.OOO,1){\(quarenta e oil0 mil reai.'). Dcclara,Ao de Inc.
xigihilidadc: em 24.11.2006. po!"AntOnio Carlos Eltel0 de Oliveira.
Sccremrio de Admini .•'Ir~ão. Ralif1caçAo: em 24, I [.2006. por Alhay-
de Footoura Filho. Oiretor.Geral.
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Folha N,"1i 'I , 'lI
ProceB{;O N° -"( ,J..t'

SENADO FEDERAL lRul>ríca" .. _~.}~ ..•.

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

tnTERLEG/1

OFíCIO-CIRCULAR N"194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governodo Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Cãmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~,;x~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio
Rua Paraíba, n° 163
Cornélio Procópio - PR



Programa,das~açõêslJriidas para o OesenyôlvilTlento
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Folha N°

Processo N' j fI;b t li,
Rubrica

TERMÔOÉTflANSFER~NCIA.l)ETlTUL"'flID~OE"
' DE BENS e:EQÜI"A1Í'I!:NTOS" .' ' .

,,'. 0.0' ' _ .'0 __ . , ',<'_.,,_",_,_", __•

• Peíô)presé'Í)télhstrôl1ÍehtoitiPF1bhÀÂf.AA • [)AsrilÂ~ÕE.S~.,UNlQÂS: .8ÂRÂ .' Oó~
PE:S,l:,N\l8~yfMg~t<i',..\~N(jq trariSfêre;.GOfna:anH,Ílrtç!~;da.SÉCàET{\RglI ..:ESR~9}Ali])P;
lNTERLEG.1S .• ágenciã: executorá ,do: Projeto BAA1):l8l010f;para,cada.:GASA,.L:EGISLA;rf\í'A.:
'e'''_.'' -<: :-,"'.- " .' " .,,<': ._;..• _~,-".:" - '-" , ..' ..,," ',', - "" .,.~ '.~<".~".-..."",,__o", .'. -" :__ ',: _ ;.-', ,,',', ._"" ,,' '-".: _ _.__ .,' -"" _ .'.: -t.-" '," .,',-- ...:.,..':"..." :.,,', "

.b;ên~fiCiârla',9P~r()9ramá .lnter1ellls; com:baseno;TE.RMOPe; AÇE1TE .-liTflladOp~lª fe~!::liva;
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
-'rvATAtRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Comélio
Procópio
Rua Paraiba, n° 163
Comélio Procópio - PR
86300-000
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ASSINATURA DO RECEBEDOR f SIGNATURE DU R~CEPTEUR
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